
INDICAÇÃO Nº 
91
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria dos Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para as obras de duplicação da Rodovia Manoel Hypólito do Rêgo – Rio Santos, no trecho entre os municípios de BERTIOGA e GUARUJÁ.
JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando que o Governo Estadual tem priorizado as obras de benfeitorias em nossas rodovias,

Considerando que as realizações de obras visando à melhoria de nossas estradas são de vital importância para o aumento da segurança e diminuição do índice de acidentes, 

Considerando que as melhorias implantadas na Rodovia dos Imigrantes e a finalização da asa sul do Rodoanel irão proporcionar uma grande expansão econômica em toda a baixada santista e, esse crescimento demandará reflexos para a cidade de Bertioga,

Considerando que a falta de duplicação da Rodovia Manoel do Rêgo – Rio Santos acarretará um grande gargalo na economia de Bertioga e de todo litoral norte,

Considerando que a duplicação irá minimizar os riscos de acidentes e dos congestionamentos gigantescos decorrentes dos feriados prolongados, férias escolares e outros eventos,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção das medidas necessárias para concretização da referida obra, que sem dúvida alguma, irá alavancar o desenvolvimento da região e proporcionar mais segurança e bem estar a todos que trafegam pela citada rodovia.
Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava
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